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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

MOÇÃO DE Aplauso Nº 15 / 2020

Aplaudem para o Senhor Adelson Ribeiro professor de Kung Fu pelos serviços prestados ao município.
O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO QUE, é um professor mestre de Kung Fu Modalidade Li Tchuo Pá na ASSOCIAÇÃO RIBEIRO DE ARTES MARCIAIS, localizada na cidade de Leme a mais de 35 anos.

CONSIDERANDO QUE, sua escola tem mais de 200 crianças incluindo, Academia e Projetos da SADS (CRA, CRJ) Clube 29, Santa Cruz da Conceição (programa mais educação) e CRAS Sta Cruz.
CONSIDERANDO QUE, o trabalho realizado pelo Sr. Adelson Ribeiro trás grande retorno para a população, pois gera oportunidade para seus alunos de participarem de competições em outras cidades e países, além de proporcionar a eles uma interação cultural e social;

CONSIDERANDO QUE, a oportunidade dada a eles é de grande valia, pois em muitos casos essa é a única ocasião que eles têm de obter novos conhecimentos e ter interação com classes sociais diferentes;
Apresenta esta MOÇÃO DE Aplauso AO SENHOR ADELSON RIBEIRO.
Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao homenageado.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 26 de maio de 2020.
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